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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 311/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, NATHALIA DUARTE QUARESMA, matrícula 51717, 

Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01 de abril de 2026, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2529, de 30/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 312/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 10/2026/RHC/SMA de 07 de abril de 2026: 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Matrícula Servidor(a) período Aquisitivo Período: 

53.933 Humberto Antonio Fleitas Torres 
(30 dias) 

11/04/2025 a 10/10/2026 11/05/2026  

a  

09/06/2026 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA   N.º 313/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar, DANIELY PEREIRA PEDROSO, matrícula 23.475, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no 
período de 11 de maio de 2026 a 09 de junho de 2026, em virtude de férias do seu titular, HUMBERTO ANTONIO FLEITAS, com ônus inerente ao 
cargo, em conformidade com a CI nº 020/2026/SEMA de 05 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

 AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Pregoeiro que subscreve o presente, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n.º 10/2026, 

autorizado pelo Processo Administrativo n.º 25/2026, cujo objeto é a Aquisição de 1 (um) trator de pneus para o município de Aquidauana/MS, 
para atender o convênio nº 948555/2023 com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, através da Superintendência de 
Desenvolvimento do Centro Oeste- SUDECO. conforme segue:  

Empresa vencedora: COMAK - COMERCIO E REPRESENTACOES DE PECAS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ: 03.734.985/0002-58 

Valor total: R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil)  

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2026.  

Iury de Carvalho Corumbá 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Pregoeira que subscreve o presente, torna público o resultado da Pregão Eletrônico n.º 01/2026, 

autorizado pelo Processo Administrativo n.º 06/2026, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de c obertores tipo casal, 
confeccionados em microfibra 100% poliéster, medindo no mínimo 1,80m x 2,00m, com gramatura mínima de 200g, em cores variadas, 
devidamente embalados em fardos de 100 a 150 unidades, conforme segue: 

Empresa vencedora: Scalabrin Brazil Confecções Ltda. 

CNPJ: 27.248.693/0001-92 

Valor Unitário: R$ 24,49 (vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos). 

Valor global: R$ 126.490,85 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos). Aquidauana/MS, 09 de abril  de 
2026Rutinéia Oliveira da Silva  

Pregoeira. 
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Substituição do Fiscal do Contrato nº 01/2026 

Pregão Eletrônico nº 31/2025 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 01/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Ricardo Valerio da Silva, com o CPF nº XXX.257.691-XX, 
para substituir o servidor Carlos Augusto Azevedo, CPF nº XXX.876.351-XX, para exercer a função de Fiscal do referido Contrato. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2026. 

_______________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Ricardo Valerio da Silva  

Fiscal do Contrato 

Substituição do Fiscal do Contrato nº 21/2026 

Concorrência Eletrônica nº 02/2026 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 21/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Wesley 

Novaes Pereira, com o CPF nº XXX.512.101-XX, para substituir o servidor Carolina Bortolotto Machado, CPF nº XXX.348.501-XX, para exercer a 
função de Fiscal do referido Contrato. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2026. 

_______________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Wesley Novaes Pereira  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO EMPENHO Nº 62/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DG CARNES E LINGUIÇAS LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pedido de equilíbrio econômico financeiro do Empenho nº 62/2026, feito pela empresa DG 

CARNES E LINGUIÇAS LTDA, referente ao item RES CASADA. 

Fica alterado os seguintes valores dos referidos itens: 

Item Descrição Resumida Unid. 
Valor Licitado Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

14 RES CASADA DE VACA KG R$ 22,78 R$ 28,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 10 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: DG CARNES E LINGUIÇAS LTDA – REP. DENIS GAMARRA SILVA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2024 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 58/2026 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 

retificar o erro material que onde por um lapso foi digitado errado a descrição do item 18 do fornecedor no contrato, sendo assim necessária a 
presente retificação da seguinte forma:  

No contrato onde se lê: 

18 Caderneta de vacinação para Criança (menina). 
Cor rosa, papel couche de 115 brilhos ou fosco. 

Formato capa 21cm x 28 cm aberto, impressão 
de2 páginas por folha frente e verso (56 paginas). 
Modelo fornecido pelo ministério da saúde, será 

enviado a contratada no ato da ordem de 
fornecimento 

UN 10 1,50 15,00 

Leia se:  

18 Registro diário – PNCD – frente x verso com a 
logo dom município medindo: 21 cm x 29,7 – 
retrato - Registro diário – PNCD – frente x verso 

com a logo dom município medindo: 21 cm x 29,7 
– retrato 

UN 10 1,50 15,00 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 10 abril de 2026. 

_________________________ 

Solange de Jesus Arruda Garcia 

Núcleo de Licitações e Contratos 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DAYANE FERREIRA DA CUNHA CRISTALDO 

OBJETO: O objeto da presente Ata é o registro de preços para possível contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem no 

município de Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço conforme Clausula Décima Primeira da Ata de Registro de Preço nº 12/2025 a conta da 
data de 10/04/2026 e término em 09/04/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 449.804,00(quatrocentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e quatro reais). O valor global da Ata de Registro de Preço passa a ser de R$ 899.608,00 (oitocentos e noventa e nove mil, 
seiscentos e oito reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 01 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratadas: DAYANE FERREIRA DA CUNHA CRISTALDO- Dayane Ferreira Cunha 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLARO S.A 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor e do Acréscimo de Valor do 
Contrato Administrativo nº 054/2022, cujo objeto é a prestação dos serviços em telefonia móvel. 

Fica prorrogado a vigência do contrato conforme Clausula Quinta do Contrato Administrativo nº 054/2022 a conta da data de 13/04/2026 e 
término em 12/04/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 20.669,40 (Vinte Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove 

Reais e Quarenta Centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 92.573,40 (Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais e Quarenta Centavos). 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. IV da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: CLARO S.A – Rep. Lucas Ferreira Duarte. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 171/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA 

OBJETO: Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em cilindro de botijão P-13 e cilindro P-45, para atender 
diversas Secretarias pertencentes à Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS (Saldo Remanescente). 

VALOR: R$ 20.720,00 (vinte mil, setecentos e vinte reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30 01 15.452.0205 2.032 3.3.90.39.45.00.00.00.1.500.0000 291 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 09/04/2026 até 08/04/2027.  

GESTOR DO CONTRATO: Marcio de Barros Alburquerque 

FISCAL DO CONTRATO: Ana Carla de Lima Franco 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA, Marcio de Barros Alburquerque, Ana Carla de Lima Franco. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 65/2026 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da  execução 
do Contrato nº 65/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Ana Carla de Lima Franco, CPF nº xxx.975.401-xx 

para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2026 

______________________________ 

Marcio de Barros Alburquerque 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais  

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Ana Carla de Lima Franco  

Fiscal do Contrato 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 550/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

CONTRATADO(A): ROBSON ARGUELHO LEITE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA/SETOR TRANSPORTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE MARÇO DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 20.856,44 (VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS 

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.022,86 (DOIS MIL, VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2026. 

B)R$ 2.092,62 (DOIS MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 

DE ABRIL/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001.15.452.205.2.032-31.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ROBSON ARGUELHO LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 935/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

CONTRATADO(A): DIELSON DE ARRUDA GUEDES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MAQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.064,08 (DEZOITO MIL, SESSENTA E QUATRO REAIS E OITO 

CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.007,12 (DOIS MIL, SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2026, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001.15.452.205.2.032-31.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DIELSON DE ARRUDA GUEDES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 936/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

CONTRATADO(A): JÚLIO CÉSAR GOMES CORRÊA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA.  

 PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 17.289,54 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.921,06 (UM MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001.15.452.205.2.032-31.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JÚLIO CÉSAR GOMES CORRÊA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 951/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): GUSTAVO PIRES ARGUELHO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE ABRIL DE 2026, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 16.841,46 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.472,82 (UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2026, 

A)R$ 1.921,08 (UM MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

MAIO/2026, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E GUSTAVO PIRES ARGUELHO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 224/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.04.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): JOÃO CARLOS DOS SANTOS FARIAS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E JOÃO CARLOS DOS SANTOS FARIAS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 556/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.04.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

DISTRATADO (A): ROSALINO DE AQUINO MENDES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ROSALINO DE AQUINO MENDES 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.935 - • sexta-feira, 10 de abril de 2026 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OFÍCIOS  

Ofício nº 01/2026/FTSUS.   

 Aquidauana/MS, 10 de abril de 2026. 

De: Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana 

Para: Senhores (as) Trabalhadores em Saúde  

                    O Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana, integrante da estrutura do Conselho Municipal 
de Saúde de Aquidauana, conforme a lei nº 1.691/98, conforme regimento interno deste Fórum no seu Art. 1º - “o Fórum dos Trabalhadores em 

Saúde de Aquidauana é o espaço de articulação política, com a finalidade de congregar categorias representativas de trabalhadores em saúde em 
Aquidauana. 

Convoca todos os Trabalhadores em Saúde para participar da 8ª Reunião Ordinária (Biênio 2023/2025) do Fórum Permanente dos Trabalhadores 

do Sistema Único de Saúde de Aquidauana. 

PAUTA Nº 01/2026 – 9.ª Reunião Ordinária Biênio 2023/2025 

Data: 16 de abril de 2026 (quinta-feira) 

Local: ESF da Duque de Caxias (Auditório da Unidade) 

Horário: 17:30 horas 

1.0 – EXPEDIENTE 

1.1 – Nova Coordenação do Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana. 

1.2 – Regimento Interno do Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana. 

 

 

2.0 - INFORMES / RECONHECIMENTOS RELATOR 

2.1 –  FTSUS 

2.2 –   

2.3 -   

 

3.0 – DISCUSSAÕ/ENCAMINHAMENTOS DESTINO 

3.1 -   

3.2 –   

   

Ricardo Borck Broges 

Coordenador do Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana 
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COMTUR 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.935 - • sexta-feira, 10 de abril de 2026 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.935 - • sexta-feira, 10 de abril de 2026 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026 – SELEÇÃO DE CURRÍCULO 

Objeto: Seleção e Cadastro de Reserva para Profissional de Apoio da Educação Especial Inclusiva. 
A Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana, no uso de suas atribuições legais, e: 

• Considerando o Art. 21 do Decreto Municipal nº 242/2025, de 05/12/2025; 
 

• Considerando o encerramento da lista de candidatos aprovados no processo seletivo para o cargo de Profissional de Apoio da 
Educação Especial Inclusiva; 

• Considerando a existência de vagas a serem preenchidas na Rede Municipal de Ensino. 
TORNA PÚBLICA a abertura de processo de seleção para cadastro de reserva, conforme a disposição abaixo: 

1. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA – REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO BASE REQUISITO 

PROFISSIONAL DE APOIO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA 

30h 2.441,57 NORMAL MÉDIO OU LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA E CURSOS NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA. 

 

• 2. INSCRIÇÕES E ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO: 
Os interessados deverão encaminhar o Curriculum Vitae atualizado, acompanhado de cópias simples (digitalizadas) dos comprovantes de 

escolaridade e cursos, da seguinte forma: 

• E-mail: ed.especial.aquidauana@gmail.com  

• Assunto da mensagem: "CURRÍCULO – PROFISSIONAL DE APOIO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA". 

• 3. PERÍODO DE RECEBIMENTO: 

• De 13/04/2026 a 14/04/2026. 

• 4. PROCESSO DE SELEÇÃO E CONVOCAÇÃO: 

• A seleção consistirá exclusivamente em Análise Curricular de acordo com a tabela de pontuação: 

ESPECIFICAÇÃO DO 

TÍTULO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

COMPROVANTES 

Tempo de serviço público prestado à administração pública, a razão de 0,50 ponto 

por ano trabalhado, contados até 

31/12/2025. 

0,50 5,00 Declaração de Tempo de Serviço expedida pela 

Unidade Administrativa do Órgão. 

Cursos de formação vinculado ao 

cargo pretendido, realizados no 
período de 01/01/2021 a 30/11/2025, 
com carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,25 1,25 Certificado e/ou Declaração expedida pela Entidade ou 

Órgão organizador com a devida identificação do 
responsável pela 

emissão. 

Conclusão de curso graduação 
Superior quando não constituir 
requisito para o cargo. 

1,00 1,00 Certificado e/ou Declaração expedida pela Entidade ou 
Órgão organizador com a devida identificação do 
responsável pela 

emissão. 

Conclusão de curso de pós-

graduação, latu sensu, em nível de 
Especialização com carga horária  
mínima  de  360  horas,  na  área 

especifica ou educação. 

1,00 1,00 Certificado expedido pela Entidade formadora

 / organizadora. 

Conclusão de curso de pós-graduação, 

stricto sensu em nível de Mestrado, 

na área especifica ou educação. 

2,00 2,00 Certificado ou Diploma expedido pela Unidade 

Educacional. 

 

5. Do critério de desempate: para efeitos de desempate será observado, nesta ordem: 
a) Maior idade; 
b) Maior tempo de serviço público. 

6. A Secretaria Municipal de Educação entrará em contato com os candidatos selecionados de acordo com a necessidade de preenchimento das 
vagas e a ordem de classificação técnica. 

mailto:ed.especial.aquidauana@gmail.com
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Aquidauana/MS, 09 de abril de 2026. 
Profª Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretária Municipal de Educação 
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AQUIDAUANA PREV  

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 409/2026 

Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação – Integral] 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - 

Integral], em favor do servidor LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 

2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de abril de 2026, o benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - 

[Pontuação - Integral]  ao servidor LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI, portador do RG 68.513, SSP/MS, CPF 051.355.911-68, Efetivo, no 
cargo de Medico, Classe D, Nível V, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 5019, lotado no Secretaria Municipal Saúde 
Saneamento, nos termos do Artigo 4.º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1˚, 2˚ e 3˚, § 6.º, Inciso I, § 7˚, inciso I e § 8˚ da Emenda Constitucional n.º 

103, de 12 de novembro de 2019 c/c Artigo 61, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1º e 2º, Artigo 62, inciso I e Artigo 63, inciso I da Lei 
Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, com redação alterada pela Lei Complementar nº 113/2024, conforme os documentos do 
Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana, registrado sob o número 

052/2025, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] será com proventos integrais 
e paridade, por se tratar de segurado que ingressou em 26/03/2008, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter feito 

a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de março de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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